
ESTADO DO CEARA

Girnara Municipal de Umoeirc do Norüe
uxrÃo, consrnuçÃo n txov,lçÃo

PRoJET0 DE LEI N' lll /202ó, de o3 de julho de 2026.

DECLÁRÁ
púnuct
INDICÁ.

DE UTILIDADE
Á ENTIDÁDE QUE

A PREFEITA OO fr UNtCÍptO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona a seguinte Lei:

Art. lo. Fica declarada de utilidade pública as atividades da Associação Comunitária
Rural de Bixopá, inscrita no CNPJ sob o n" 41.102.94210001-68, com sede no Distrito do

Bixopá s/n, Centro, Limoeiro do Norte-CE, entidade sem fins lucrativos e com prazo de

duração indeterminado.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 03 de julho de 2026.
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ESTADO DO CEARA

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
umÃo, cousrnuçÃo E INovAÇÃo

JU TIFICATIVA

A presente Proposta de Lei tem por finalidade declarar de Utilidade Pública a

Associação comunitária n*"i a. Éi*opa, àntidade civil sem hns lucrativos que' ao longo de

;;;;;;;ç*, ,.* d"r.rp"nh"àã-iÃp"à"" plp:l nl 'resenvolvimento 
social' com,nitário e

;;il;; áa comunidaàe de Bixopá, no município de Limoeiro do Norte'

A Associação atua em beneficio da coletividade' .promovendo -"çt:.:-:l.t;rj:t 
t"

fortalecimento áa agricultura familiar, ao incentivo à organização comunr&,.'a' ao

desenvolvimento rurar sustentárí à d"f"ru dos interesses dos àgricurtores e moradores da

comunidade, bem como a r"uri^iaã áe atividades de caráter social, educacional, culnrral e

ambiental

comunidade.

Além de representar os interesses da população rural' a entidade contribui para a

..l},o.i, á. qualidade a. uiau ãÀt moradorei ior meio da promoção de 
-cursos' 

palestras'

capacitações, reuniões "o.*iriiur, ""lebração 
de parcerias óom órgãos públicos e privados

" 
á*".uçao de projetos que visam o desenvolvimento local'

oreconhecimentocomoentidadedeUtilidadePúblicarepresentaumimportante
instrumento de valorização intiitu"iond' permitindo à Associação ampliar sua capacidade de

firmar convênios, celebrar pur""rius, participar de programas govemamentais e-captar

recursos destinados a 
"*""uiaã 

ã. p.o3!tor d" int"."rie ãoletivo, sempre em beneficio da

CumpredestacarqueaAssociaçãoComunitaria'RuraldeBixopáatendeaosrequisitos
r"g"ir-puã o ."""bi..*o do referido título, possuindo personalidade juridica regularmente

constituída, finalidade não lucrativa e atuação voltada exclusivamente ao interesse público.

Dessaforma,aaprovaçãodapresentePropostadeL€iconstituiumreconhecimentodo
."1"r;;;;t"iho'derànnoluido fia er.o"iaçáo Comunitária Rural de Bixopá em prol da

;;;;;;"-;t;i, }ort"l"""ndo suas ações e ampliando sua capacidade de contribuir para o

desenvolvimento social, econômico e sustenúvel do Município de Limoeiro do Norte'

Pelas razões expostas, submetemos a presente Propostâ de Lei à apreciação desta Casa

Legislativa, confiandà em sua aprovação pelos nobres Vereadores'

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 03 de jutho de 2o26'
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